
CL P SUPERIOR	 INTERMEDIARIO AUXILIAR

40 HORAS 30 HORAS 40 HORAS 30 HORAS 40 HORAS 1 30 HORAS

111 429,51 322,13 253,90 190,43 150,35 112,76

A II 401,88 301,41 243,28 182,46 143,17 107,38

I 375,55 281,66 233,10 174,83 136,32 102.24

VI 330,08 247,56 223,36 167,52 129,82 1	 97,37-

V 310,48 232,86 214,04 160,53 123,64 92,73

9.1 B IV 301,52 226,14 205,11 153,83 117,77 88,33
rrr,c
tu	 f

III 292.82 219.62 196,56 ,	 147,42 112,17 84,13

II 284,37 213.28 188,37 141.28 106,86 80,15

n I 276,17 207,13 180,54 135,41 101,82 76,37

VI 268,21 201,16 173,04 129,78 97,02 72,77

V 260,49 195,37 165,86 124,40 92,46 69,35

c IV 252,99 189,74 158,98 119,23 88,12 66,09

III 245,71 184,28 152,41 114,31 84,01 63,01
),B	 7 Il 238,64 178,98 146,10 109,58 80,09 60,07
)b
I 2 •	 •-' , I 231,78 173,84 140,07 105,05 76.36 57,27

.2	 1.)k '' V 225,13 168,85 134,30 100,73 72,81 54,61

fIl2 IV 218,66 164,00 1	 128.76 96,57 69,44 52,08

UI	 , Cr ill

II

212,39

206,30

159,29

154,73

123,47

118,40

92.60

88,80

66.24	 49,68

63,20	 47,40

1 200,39 150,29 113,55 85.16 60,31	 45,23
TABELA23

c

ANEXO 1-A DA MEDIDA PROVISORIA N° 1 4 7 4- 2 6, DE 29 DE AGOSTO DE 1 99 6

TRIBUNAL MARITIMO

DENOMINACAO
	

VENCIMENTO BASICO

,P,QP1 :JUIZ-PRESIDENTE
	 429.51

møvI JUIZ	 409.06
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	 que se refere o Anexo II da Lei na 8.237, de 30 de setembro de 1991, a partir de 1 2 de
dezembro de 1994, passam a ser os constantes do Anexo VII desta Medida Provisória.

Art. 72 O disposto nesta Medida Provisória aplica-se, no que couber, aos proventos da
.- inatividade e às pensões decorrentes do falecimento de servidor público federal.

é	 Art. 82 As despesas decorrentes desta Medida Provisória correrão à conta das dotações
orçamentárias próprias.

r
Art. 92 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n2

1.474-25, de 12 de agosto de 1996.

Art. 10. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.
•

Art. 11. Revogam-se o disposto no § 1 2 do art. 1 2 da Lei Delegada n2 12, de 7 de agosto
de 1992, com a redação dada pelo art. 42 da Lei n2 8.880, de 27 de maio de 1994, e demais disposições
em contrário, a partir de 1 2 de setembro de 1994.

Brasília, 29 de agosto	 de 1996; 175 k da Independência e 108 2 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Nelson A. Jobim
Pedro Malan
Antonio Kandir
Luiz Carlos Bresser Pereira
Clovis de Barros Carvalho
Benedito Onofre Bezerra Leonel

ANEXO IDA MEDIDA PROVISORIA N.1474-26 . , DE 29 DE AGOSTO DE 1996

Tabela de vencimento basic° aplIcaveis aos servidores das Carreiras de Diplomata. Auditoria do
Tesouro Nacional, Policia Federal, Policia Civil do DF e dos Policiais Civis dos Extintos Territories
Federais, Orcamento, de Finances e Controle, Procuradoria da Fazenda Nacional. Especialistas em
Ponde*. Publicas e Gestao Governamental, Carreira de Ciencia e Tecnologia e dos servidores da
SAE, FCBIA, SUSEP, CVM e IPEA.

TABELA23

ANEXO 1•B DA MEDIDA PROVISORIA N o 1474-26 .DE 29 DE AGOSTO DE 1996
•

ADVOCACIA-GERAL LIA UNIAO

DENOMINACAO VENCIMENTO BASICO GRAT (ART. 7° DA LEI 8.460/92)

ADVOGADO DA UNIA° DE CLASSE ESPECIAL 429,51 170,92

ADVOGADO DA UNIA° DE PRIMEIRA CLASSE 401.88 163.38

ADVOGADO DA UNIA° DE SEGUNDA CLASSE 375,55 156,17
TABELA23

ANEXO II DA MEDIDA PROVISORIA 1,474 _ 25£ 29 DE AGOSTO DE 1 99 6

TABELA DE VENCIMENTO BASICO APUCAVEIS AOS PROFESSORES DO MAGISTERIO SUPERIOR

20 HORAS	 40 HORAS

CLASSE NIVEL	 GRADUADO	 GRADUADO

TITULAR U	 1	 214.75 1	 429.50
4 171,80 343.60

ADJUNTO 3 163,62 327,24
2 155,83 311,66
1 148,41 296.82
4 134,92 259,84

ASSISTENTE 3 128,49 256.98

2 122,38 244,76

1 116,55 233,10
4	 105,95	 211,90

AUXILIAR 3 100,91	 201.82

2 96,10 192.20

1 91.52 183.04
TMELAXt

ANEXO II.A DA MEDIDA PROVISOR	 -26IA.N. 	DE 29 DE AGOSTO DE 1996
,f /4

TABELA DE VENCIMENTO BASIC° APLICAVEIS AOS PROFESSORES DO MAGISTERIO DE 1° E 20 GRAUS

20 HORAS	 40 HORAS
CLASSE NIVEL GRADUADO GRADUADO

TITULAR U 198.67 I	 397,34
4 165,55 331,10

E 3 157,66 315,32
2 150,16 300.32

1 143,01 286.02

4 130,00 260,00
D 3 123,81 •	 247,62

2 117,91 235,82
1 112,30 224,60

4	 105,95
	 211,90

C	 3	 100.90
	 201,80

2
	 96,10

	 192,20
1
	

91,52
	 183.04

4	 86,33
	 172,66

3
	

82,23
	

164,46

2
	 78,31

	 156,62
1
	

74,58
	

149,16 

4
	 70,36

	 140,72
A	 3
	

67,01
	 134,02

2
	 63,82

	
127,64

1	 60,78
	

121,56 
TAISELAN

ANEXODI DA MEDIDA PROVISORIA N°1 4 74-26, DE 29 DE AGOSTO DE 1996

Tabela de vencimento basico aplicaveis aos Cargos do Sistema de Cargos Instituldos pelas
Leis n's 5.645/70 e 6.550/78, dos serv1dores 	 tecnicos • administrativos das Instituicoes Federais
de Ensino,	 conforme Art. 3° 	 e	 seguintes	 da	 Lei	 n° 7.596/87	 dos	 servidores	 do 1BAMA,
EMBRATUR, INCRA, CFIAer, IBPC, !BAC, FBN. FCRB, FCP, LBA, FUNAI, FUNAG, FAE, ENAP, FNS,
ROQUETTE PINTO, FNDE, SUDAM. SUFRAMA. SUDENE, CEPLAC e Tabela de Especialistas.

CL P ,SUPERIOR	 •	 INTERMEDIARIOAUXILIAR

40 HORAS 30 HORAS 1	 40 HORAS 30 HORAS i	 40 HORAS 30 HORAS

III 397,04 297,78 203,31 152,48 137,60 103,20

A II 373,96 280,47 195,85 146,89 131,27 98,45

I 351,75 263.81 1	 188,68 141,51 125,25 93.9S

VI 302,05 226,54 1	 181,77 '	 136,33 1	 119,51 89,63

V 282,67 212,00 175,13 131,35 114,04 85,53

O IV 273,11 204,83 168,73 126,55 108,84 81,63

III 263.88 197,91 162,59 121,94 103,88 77,91

II 254,97 191,22 156,67 117,50 99,16 74,37

I 246.37 184,78 1 150.96 113,22 94,66 71,00

VI 238,05 178,54 145,48 109,11 90,37 67,78

V 230,04 172,53 140,21 105,15 86,29 64,72

O IV 222,29 166,72 135,13 101,35 82,40 61,80

III 214,82 161,12 130,24 97,68 78,70 59,02

II 207,60 155,70 125,54 94,15 75,18 56,39

•i 200.63 150.47 121,02 90.77 71,81 53.86

V 193,91 145,43 116,66 87,49 68,63 51,47

IV 187,41 140,56 112,47 84,35 65,58 49,18

D III 181.14 135,86	 108,43 81,33 62,67 47,01

II 175,10 131,32	 104,55 .	 78,41 59,92 44,94
I 169,24 126,93	 100.82 75,61 57,28 42,96

TABELA24

-	 47• tM4 "C 40, 7.4	 fil 3.44440 4414 	 -	 -40 4,



CL P SUPERIOR	 INTERMEDIARIO AUXILIAR

40 HORAS 30 HORAS 40 HORAS 30 HORAS 40 HORAS 1 30 HORAS

111 429,51 322,13 253,90 190,43 150,35 112,76

A II 401,88 301,41 243,28 182,46 143,17 107,38

I 375,55 281,66 233,10 174,83 136,32 102.24

VI 330,08 247,56 223,36 167,52 129,82 1	 97,37-

V 310,48 232,86 214,04 160,53 123,64 92,73

9.1 B IV 301,52 226,14 205,11 153,83 117,77 88,33
rrr,c
tu	 f

III 292.82 219.62 196,56 ,	 147,42 112,17 84,13

II 284,37 213.28 188,37 141.28 106,86 80,15

n I 276,17 207,13 180,54 135,41 101,82 76,37

VI 268,21 201,16 173,04 129,78 97,02 72,77

V 260,49 195,37 165,86 124,40 92,46 69,35

c IV 252,99 189,74 158,98 119,23 88,12 66,09

III 245,71 184,28 152,41 114,31 84,01 63,01
),B	 7 Il 238,64 178,98 146,10 109,58 80,09 60,07
)b
I 2 •	 •-' , I 231,78 173,84 140,07 105,05 76.36 57,27

.2	 1.)k '' V 225,13 168,85 134,30 100,73 72,81 54,61

fIl2 IV 218,66 164,00 1	 128.76 96,57 69,44 52,08

UI	 , Cr ill

II

212,39

206,30

159,29

154,73

123,47

118,40

92.60

88,80

66.24	 49,68

63,20	 47,40

1 200,39 150,29 113,55 85.16 60,31	 45,23
TABELA23

c

ANEXO 1-A DA MEDIDA PROVISORIA N° 1 4 7 4- 2 6, DE 29 DE AGOSTO DE 1 99 6

TRIBUNAL MARITIMO

DENOMINACAO
	

VENCIMENTO BASICO

,P,QP1 :JUIZ-PRESIDENTE
	 429.51
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	 que se refere o Anexo II da Lei na 8.237, de 30 de setembro de 1991, a partir de 1 2 de
dezembro de 1994, passam a ser os constantes do Anexo VII desta Medida Provisória.

Art. 72 O disposto nesta Medida Provisória aplica-se, no que couber, aos proventos da
.- inatividade e às pensões decorrentes do falecimento de servidor público federal.

é	 Art. 82 As despesas decorrentes desta Medida Provisória correrão à conta das dotações
orçamentárias próprias.

r
Art. 92 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n2

1.474-25, de 12 de agosto de 1996.

Art. 10. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.
•

Art. 11. Revogam-se o disposto no § 1 2 do art. 1 2 da Lei Delegada n2 12, de 7 de agosto
de 1992, com a redação dada pelo art. 42 da Lei n2 8.880, de 27 de maio de 1994, e demais disposições
em contrário, a partir de 1 2 de setembro de 1994.

Brasília, 29 de agosto	 de 1996; 175 k da Independência e 108 2 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Nelson A. Jobim
Pedro Malan
Antonio Kandir
Luiz Carlos Bresser Pereira
Clovis de Barros Carvalho
Benedito Onofre Bezerra Leonel

ANEXO IDA MEDIDA PROVISORIA N.1474-26 . , DE 29 DE AGOSTO DE 1996

Tabela de vencimento basic° aplIcaveis aos servidores das Carreiras de Diplomata. Auditoria do
Tesouro Nacional, Policia Federal, Policia Civil do DF e dos Policiais Civis dos Extintos Territories
Federais, Orcamento, de Finances e Controle, Procuradoria da Fazenda Nacional. Especialistas em
Ponde*. Publicas e Gestao Governamental, Carreira de Ciencia e Tecnologia e dos servidores da
SAE, FCBIA, SUSEP, CVM e IPEA.

TABELA23

ANEXO 1•B DA MEDIDA PROVISORIA N o 1474-26 .DE 29 DE AGOSTO DE 1996
•

ADVOCACIA-GERAL LIA UNIAO

DENOMINACAO VENCIMENTO BASICO GRAT (ART. 7° DA LEI 8.460/92)

ADVOGADO DA UNIA° DE CLASSE ESPECIAL 429,51 170,92

ADVOGADO DA UNIA° DE PRIMEIRA CLASSE 401.88 163.38

ADVOGADO DA UNIA° DE SEGUNDA CLASSE 375,55 156,17
TABELA23

ANEXO II DA MEDIDA PROVISORIA 1,474 _ 25£ 29 DE AGOSTO DE 1 99 6

TABELA DE VENCIMENTO BASICO APUCAVEIS AOS PROFESSORES DO MAGISTERIO SUPERIOR

20 HORAS	 40 HORAS

CLASSE NIVEL	 GRADUADO	 GRADUADO

TITULAR U	 1	 214.75 1	 429.50
4 171,80 343.60

ADJUNTO 3 163,62 327,24
2 155,83 311,66
1 148,41 296.82
4 134,92 259,84

ASSISTENTE 3 128,49 256.98

2 122,38 244,76

1 116,55 233,10
4	 105,95	 211,90

AUXILIAR 3 100,91	 201.82

2 96,10 192.20

1 91.52 183.04
TMELAXt

ANEXO II.A DA MEDIDA PROVISOR	 -26IA.N. 	DE 29 DE AGOSTO DE 1996
,f /4

TABELA DE VENCIMENTO BASIC° APLICAVEIS AOS PROFESSORES DO MAGISTERIO DE 1° E 20 GRAUS

20 HORAS	 40 HORAS
CLASSE NIVEL GRADUADO GRADUADO

TITULAR U 198.67 I	 397,34
4 165,55 331,10

E 3 157,66 315,32
2 150,16 300.32

1 143,01 286.02

4 130,00 260,00
D 3 123,81 •	 247,62

2 117,91 235,82
1 112,30 224,60

4	 105,95
	 211,90

C	 3	 100.90
	 201,80

2
	 96,10

	 192,20
1
	

91,52
	 183.04

4	 86,33
	 172,66

3
	

82,23
	

164,46

2
	 78,31

	 156,62
1
	

74,58
	

149,16 

4
	 70,36

	 140,72
A	 3
	

67,01
	 134,02

2
	 63,82

	
127,64

1	 60,78
	

121,56 
TAISELAN

ANEXODI DA MEDIDA PROVISORIA N°1 4 74-26, DE 29 DE AGOSTO DE 1996

Tabela de vencimento basico aplicaveis aos Cargos do Sistema de Cargos Instituldos pelas
Leis n's 5.645/70 e 6.550/78, dos serv1dores 	 tecnicos • administrativos das Instituicoes Federais
de Ensino,	 conforme Art. 3° 	 e	 seguintes	 da	 Lei	 n° 7.596/87	 dos	 servidores	 do 1BAMA,
EMBRATUR, INCRA, CFIAer, IBPC, !BAC, FBN. FCRB, FCP, LBA, FUNAI, FUNAG, FAE, ENAP, FNS,
ROQUETTE PINTO, FNDE, SUDAM. SUFRAMA. SUDENE, CEPLAC e Tabela de Especialistas.

CL P ,SUPERIOR	 •	 INTERMEDIARIOAUXILIAR

40 HORAS 30 HORAS 1	 40 HORAS 30 HORAS i	 40 HORAS 30 HORAS

III 397,04 297,78 203,31 152,48 137,60 103,20

A II 373,96 280,47 195,85 146,89 131,27 98,45

I 351,75 263.81 1	 188,68 141,51 125,25 93.9S

VI 302,05 226,54 1	 181,77 '	 136,33 1	 119,51 89,63

V 282,67 212,00 175,13 131,35 114,04 85,53

O IV 273,11 204,83 168,73 126,55 108,84 81,63

III 263.88 197,91 162,59 121,94 103,88 77,91

II 254,97 191,22 156,67 117,50 99,16 74,37

I 246.37 184,78 1 150.96 113,22 94,66 71,00

VI 238,05 178,54 145,48 109,11 90,37 67,78

V 230,04 172,53 140,21 105,15 86,29 64,72

O IV 222,29 166,72 135,13 101,35 82,40 61,80

III 214,82 161,12 130,24 97,68 78,70 59,02

II 207,60 155,70 125,54 94,15 75,18 56,39

•i 200.63 150.47 121,02 90.77 71,81 53.86

V 193,91 145,43 116,66 87,49 68,63 51,47

IV 187,41 140,56 112,47 84,35 65,58 49,18

D III 181.14 135,86	 108,43 81,33 62,67 47,01

II 175,10 131,32	 104,55 .	 78,41 59,92 44,94
I 169,24 126,93	 100.82 75,61 57,28 42,96

TABELA24
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ANEXO II DA LEI N° 8.237. DE 30 DE SETEMBRO DE 1991
GRATIFICAÇÕES E INDENIZAÇÕES

Tabela II - Gratificacão de Habilitação

1	
VALOR PERCENTUAL SITUACÕES

70% do soldo Cursos de Altos Estudos
Categoria I

60% do soldo Cursos de Altos Estudos
Categoria II

50% do soldo Cursos de Aperfeiçoamento

35% do soldo Cursos de Especialização

20% do soldo Cursos de Formação

TRIBUNAL MARITIMO
DENOMINACAO VENCIMENTO BASICO

JUIZ-PRESIDENTE 429.51
JUIZ 409,06

ANEXOVB DA MEDIDA PROVISORIA N° 1474- 26 . DE 29 DE AGOSTO
	

DE 199 6

AOVOCACIA•GERAL DA UNIA()
DENOMINACAO	 VENCIMENTO BASIC° 	 GRAT rART 7° CA LEI 8 460.92,

429,51	 170.92

401.88	 163.38

• 375.55 156.17

20 HORAS 40 HORAS
CLASSE NIVEL GRADUADO GRADUADO

TITULAR U 214,76 429.51
4 176,91 353,82

ADJUNTO 3 169,29 338,58
2 162,00 324,00
1 155,03 310.05
4 142,23 284,45

ASSISTENTE 3 136,10 272,20
2 130,24 260,48
1 124.63 249.26
4 114,34 228,68

AUXILIAR 3 109,42 218,83
2 104,71 209,41	 .
1 100,20 200,39

TAKUfl

ANEXOVI-A DA MEDIDA PROVISORIA r474-26 . DE 29 DE AGOSTO , DE 19 96

TABELA DE VENCIMENTO BASICO APLICAVEIS AOS PROFESSORES DO MAGISTERIO DE 1° E 2° GRAUS

20 HORAS	 40 HORAS
CLASSE NIVEL GRADUADO GRADUADO

TITULAR U 198,67 397,34
4 .	 168,05 336.09

E 3 160,81 321,62
2 153,89 307,77
1 147.26 294.52
4 136,35 272,70

D 3 130,48 260,96
2 124,86 249,72
1 119,49 238,97
4 114,34 228,68

C 3 s	 109,42 218,83
2 .	 104,71 209,41
1 100.20 200.39
4 94,52 189,04

8 3 90,02 180,04
2...._ 85,74 171,47
1 81 65 163,30
4 77,03 154,06

A 3 73,36 146.72
2 69,87 139,73
1 66,54 133.08

TAULAW

AnexoVIIda Medida Provisória n2 1474-26, de 29 de AGOSTO de 1996
(A partir de 12 de Dezembro de 1994)

ANEXO II da Lei n2 8.237, de 30 de setembro de 1991

Tabela II - Gratificação de Habilitação Militar

VALOR PERCENTUAL SITUAÇOES

150% do soldo
".	 XMWM=

Cursos de Altos Estudos
Categoria I

130'4 do soldo Cursos de Altos Estudos
Categoria II

..........
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ANEX0V-A DA MEDIDA PROVISORIA N'" 1474-26. DE 29 DE AGOSTO
	

DE 1996

ADVOGADO DA UNIA() DE CATEGORIA ESPECIAL

ADVOGADO DA unnAo DE PRIMEIRA CATZGORIA 

rA-DVOGADO DA UNIA() DE SEGUNDA CATEGORIA
..161

Tabela III- Indenização de Representação
a) Pelo exercício do Posto ou Graduação em situações normais ANEXOVI DA MEDIDA PROVISORIA N4474-26, DE 29 DE AGOSTO DE 1996

TABELA DE VENCIMENTO BASICO APLICAVEIS AOS PROFESSORES DO MAGISTERIO SUPERIORPOSTO/GRADUAÇÃO PERCENTUAIS

Oficial-General
Oficial-Superior
Oficial-Intermediário,	 Oficial-Subalterno.
Guarda-Marinha e Aspirante-a-Oficial
Suboficial. Subtenente e Sargento
Demais Praças Especiais e Praças de graduação
inferior a 3° Sargento. exceto as prestadoras do
serviço militar inicial

70% do soldo

60% do soldo

50% do soldo

35% do soldo
20% do soldo

Tabela VI -Adicional de Inatividade

SITUAÇÃO PERCENTUAIS

Com 40 anos de serviço ou mais 90% do soldo

Com 35 anos de serviço 70% do soldo •

Com 30 anos de serviço 60% do soldo

Transferidos	 "ex-officio".	 para	 a	 inatividade
remunerada, com menos de 30 anos de serviço

40% do soldo

ANEX0v DA MEDIDA PROVISORIA N° 1474-26 .DE 29 DE AGOSTO DE 1996

Tabela de vencimento basico aplicaveis aos servidores das Carreiras de Diplomata. Aualtoria do
Tesouro Nacional. Policia Federal. Policia Civil do DF e dos Policiais Civis dos Extintos Te'rrilorios
Federais. Orcamento, iie Finanças e Controle. Procuradoria da Fazenoa Nacionai Esoeciaustas em
Politicas Publicas e Gestao Governamental. Carreira de Ciencia e Tecnologia. aos servioores ao
SAE, FCBIA, SUSEP, CVM, IPEA, IBAMA. EMBRATUR. INCRA. CFIAer. IBPC. IBAC. FBN. FCRB FCP
LBA, FUNAI, FUNAG, FAE, ENAP, FNS. ROOUETE PINTO, FNDE, SUDAM. SUFRAMA SUDENE
CEPLAC, Tabela de Especialistas. dos Tecnicos-administrativos das Instituicoes Federais de Ensino.
conforme art. 3°c seguintes da Lei n°7.596.87 e aos Cargos do Sistema de Cargos Instituidos pelas
Leis ri F's 5.645.70 e 6.550,78.

CL '	 P 1	 SUPERIOR INTERMEDIAR1O AUXILIAR
40 HORAS	 . 30 HORAS ' 40 HORAS	 30 HORAS . 40 HORAS	 ' 30 HORAS

III	 429,51	 322,13 253.90	 190.43 150.35 i 112.76

A	 II	 401,88	 301 41 243.28	 182,46 143.17 107.38

I	 375.55	 281,66 233.10	 174.83 136 32 102.24.

VI 330,08 247,56 1 223.36 167,52 129.82 97.37

B

V

IV

310,48

301,52

232,86

226,14

214,04

205,11

.	 160,53 '

153,83

123,64 ,

117,77	 . i

92,73

88.33,'
III 292,82	 219.62 196.56	 147,42 112.17 84 13

II 284,37	 213,28 188,37	 141,28	 . 106.86 80,15
I 276,17	 207.13 180,54	 135,41 l 101.82 : 76,37

VI 268,21	 201,16 173,04 129.78 97,02 i 72,77
V 260,49	 195,37 155,86 124,40 92.46 ; 69.35

C	 1 IV 252.99	 189,74 158.98	 119.23 88.12	 . 66.09

III 245,71 184,28 152,41	 114.31 84,01 63,01

II 238,64 178,98 146,10	 109,58 80,09 1 60.07
I 231,78 173,84 140.07	 105,05 1 76.36 1 57,27

V 225.13	 168.85 134,30	 100.73 72.81 54,61
IV 218.66	 164.00 128.76	 96.57 69.44 52.08

D III 212,39 159,29 123,47 ' 92.60 66.24 49.68
II 206,30

1

1d4,73
1

118,40 1 88,80 I 63,20 1 47.40
I 200.39	 150.29 I 113.55 85,16 60.31	 : 45.23

4nn=1.



POSTO OU GRADUAM
	 _

PERCENTUAL

Oficial-General 150% do soldo

Oficial-Superior 130% do soldo

Oficial-Intermedikrio, Oficial-Subal-
terno, Guarda-Marinha e Aspirante-a-
Oficial

110% do soldo

Suboficial, Subtenente e Sargento 85% do soldo

Demais Praças EspecAaie 	 e	 Praças	 de
graduação interior a 32 Sargento, 	 ex-
ceto me prestadoras do serviço militar
Inicial

60% do soldo

Tabela VI - Adicional de Inatividade
..	

S ITUAÇA0 PERCENTUAL

Com 40 anos de servi ço ou mais 180% do soldo

Com 35 anoe de serviço 140% do soldo

Com 30 anos de servi ço ou mais 120% do soldo

Transferidos "ex-of ficio", para a ina-
bividade remunerada, com menos	 de	 30
anos de serviço

80% do soldo

-
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110% do !soldo Cursos de Aperfeiçoamento

80% do soldo

(

Cursos de Especializaçao

60% do soldo cursos de Formaçao

MEDIDA PROVISÓRIA N2 1.476-14, DE 29 DE AGOSTO DE 1996.

Dispõe sobre medidas reguladoras do abastecimento do
mercado interno de produtos do setor sucroalcooleiro.

Tabela III - Indenização de Representação
- a/ Pelo exercício do Posto ou Graduaçao em situações normais

MEDIDA PROVISÓRIA Ni 1.475-18, DE 29 DE AGOSTO DE 1996.
Altera as Leis ngs 8.019, de 11 de abril de 1990, e
8.212, de 24 de julho de 1991, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1' Os arts. 62 e92 da Lei n2 8.019, de 11 de abril de 1990, passam a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 6° O Tesouro Nacional repassará mensalmente recursos ao FAT, de acordo com
programação financeira para atender os gastos efetivos daquele Fundo com seguro-desemprego,
abono salarial e programas de desenvolvimento econômico do BNDES."

"Art. 92 	

§ 72 O Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES poderá
utilizar recursos dos depósitos especiais referidos no caput deste artigo, para conceder
financiamentos aos Estados e às entidades por eles direta ou indiretamente controladas, no
âmbito de programas instituídos pelo Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao
Trabalhador - CODEFAT, tendo em vista as competências que lhe confere o art. 19 da Lei a'
7.998, de 11 de janeiro de 1990, e destinados à expansão do nível de emprego no País, podendo a
União, mediante a apresentação de contragarantias adequadas, prestar garantias parciais a
operações da espécie, desde que justificado em exposição de motivos conjunta dos Ministérios do
Planejamento e Orçamento e da Fazenda."

redação:
	 Art. 22 Os arts. 17 e 19 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, passam a ter a seguinte

O

	

	 fornia da Lei Orçamentária anual, assegurada a destinado de recursos para as ações de Saúde e
Assistência Social."

recursos da Seguridade Social referidos na alínea "d" do parágrafo único do art. 11 desta Lei, na
"Art. 17. Para pagamento dos encargos previdenciários da União, poderão contribuir os

2	 "Art. 19. O Tesouro Nacional repassará mensalmente recursos referentes às
e	 contribuições mencionadas nas alíneas "d" e "e" do parágrafo único do art. 11 desta Lei,
5	 destinados à execução do Orçamento da Seguridade Social."

Art. 32 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n2
1.475-17, de lg de agosto de 1996.

Art. 42 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de agosto de 1996; 175 2 da Independência e 108 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Reinhold Stephanes
Adib Jatene
Antonio Kandir

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 12 O Ministério da Indústria, do Comércio e do Turismo fixará, em Planos Anuais de
Safra, os volumes de produção de açúcar e de álcool, necessários ao abastecimento dos mercados na
Região Centro/Sul e na Região Nine/Nordeste, assim como os destinados à formação de estoques de
segurança.

§ 1 2 Os Planos Anuais de Safra indicarão, também, os volumes de açúcar e de álcool
caracterizados como excedentes às necessidades dos mercados internos regionais, bem como aqueles
cuja importação seja indispensável para complementar a oferta nacional.

§ V Os volumes de açúcar e de álcool a que se referem o caput e o § l g deste artigo
poderão ser modificados pelo Ministério da Indústria, do Comércio e do Turismo, sempre que o
recomendar o comportamento da produção da cana-de-açúcar utilizada como matéria-prima pelas
empresas do setor sucroalcooleiro e o dos mercados consumidores.

§ 32 Em qualquer hipótese, os Planos Anuais de Safra e suas modificações serão
aprovados em portaria específica do Ministro de Estado da Indústria, do Comércio e do Turismo.

§ 42 Os excedentes de açúcar referidos no § 1 2 poderão ser convertidos em mel rico ou
em mel residual, observados os parâmetros técnicos de conversibilidade.

Art. 22 Para os efeitos do artigo anterior consideram-se compreendidos nas Regiões:

I - Norte/Nordeste: os Estados do Acre, Amazonas, Pará, Rondônia, Roraima, Amapá,
Maranhão, Piauí, Ceará, Rio Grande do Norte, Paraíba, Pernambuco, Alagoas, Sergipe, Bahia e
Tocantins;

II - Centro/Sul: os Estados de Minas Gerais, Espírito Santo, Rio de Janeiro, São Paulo,
Paraná, Santa Catarina, Rio Grande do Sul, Goiás, Mato Grosso e Mato Grosso do Sul e o Distrito
Federal.

Art. 32 Aos excedentes de que trata o art. 1 2 e aos de mel rico e de mel residual poderá
ser concedida isenção total ou parcial do imposto sobre exportação, mediante despacho fundamentado
conjunto dos Ministros de Estado da Fazenda e da Indústria, do Comércio e do Turismo, que fixará,
dentre outros requisitos, o prazo de sua duração.

Art. 42 Em operações de exportação de açúcar, álcool, mel rico e mel residual, com
isenção total ou parcial do imposto sobre exportação, a emissão de Registros de Venda e de Registros de
Exportação, ou de documentos de efeito equivalente, pela Secretaria de Comércio Exterior do Ministério
da Indústria, do Comércio e do Turismo, sujeitar-se-á aos termos estritos do despacho referido no artigo
anterior.

Art. 52 A exportação de açúcar e álcool, com a isenção de que trata o art. 32, poderá, no
todo ou em parte, ser objeto de:

1- cotas atribuídas a empresas produtoras nos Planos Anuais de Safra;

II - ofertas públicas, regionais e periódicas, precedidas dos respectivos editais que
conterão, como informações essenciais, o dia, o local e a hora de sua realização e os volumes a serem
ofertados.

Parágrafo único. Diferentes limites de isenção poderão ser fixados no respectivo edital,
para produtos de diferentes níveis de qualidade ou valor agregado.

Art. 62 Às ofertas públicas de que trata o art. 5 2, inciso II, aplicar-se-á, no que couber, o
disposto na Lei n' 8.666, de 21 de junho de 1993.

Art. 72 A isenção total ou parcial do imposto de exportação, de que trata esta Medida
Provisória, não gera direito adquirido e será tomada insubsistente sempre que se apure que o habilitado
não satisfazia ou deixou de satisfazer os requisitos ou não cumpria ou deixou de cumprir as condições
para a concessão do favor.

Art. V Ficam isentas do imposto sobre exportação as operações:

I - amparadas em autorizações de produção de açúcar para o mercado externo,
concedidas a empresas localizadas na Região Norte/Nordeste pelo extinto Ministério da Integração
Regional, e com embarques já autorizados para até 31 de agosto de 1995;

II - de exportação de açúcar para o mercado preferencial norte-americano, nos volumes
autorizados pelo extinto Ministério da Integração Regional e pela extinta Secretaria de Política
Comercial do Ministério da Indústria, do Comércio e do Turismo, para embarques até 30 de setembro de
1995;

M - de exportação de açúcar autorizadas pelo extinto Ministério da Integração Rf;aional,
vinculadas a operações de importação de álcool já realizadas e comprovadas junto à Secretaria de
Produtos de Base do Ministério da Indústria, do Comércio e do Turismo.

Art. 9' O Ministro de Estado da Indústria, do Comércio e do Turismo expedirá as
instruções necessárias ao cumprimento do disposto nesta Medida Provisória.

Art. 10. O caput do art. 32 do Decreto-lei n2 1.578, de 11 de outubro de 1977, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 32 A aliquota do imposto é de 25% (vinte e cinco por cento), facultado ao Poder
Executivo, mediante ato do Conselho Monetário Nacional, reduzi-la ou aumentá-la, para atender
aos objetivos da política cambial e do comércio exterior."

Art. 11. O Poder Executivo, no prazo de 180 dias, encaminhará ao Congresso Nacional
projeto de lei para atender ao disposto nos arts. 56 e 57 da Lei n 2 8.931, de 22 de setembro de 1994.

SJ.
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